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Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 030/2022

Processo nº 13580/2021
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem 
como objeto o Registro de Preços para locação de 06 (seis) veículos ti-
pos ônibus urbano com roleta, com ar-condicionado, sem motorista e sem 
combustível, para atendimento ao transporte público de passageiros no 
Município de Quissamã, em favor da empresa:

- E.J.I. FIEL TURISMO LTDA, CNPJ: 03.632.896/0001-10, no valor de R$ 
1.902.420,00 (um milhão e novecentos e dois mil e quatrocentos e vinte 
reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho corresponden-
tes.

Quissamã (RJ), 07 de abril de 2022.

Marcos Aurélio de Souza
Secretário Municipal de Transportes

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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ERRATA

PORTARIA N° 21.733/2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 05/04/2022, EDIÇÃO N° 1842.

Onde se lê: 

MAT NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO
8379 VANILZA DOS R. F. HORTÊNCIA SEMAD PRESIDENTE

Leia-se: 

MAT NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO
8379 VANILZA DOS R. F. HORTÊNCIO SEMAD PRESIDENTE

                         
                                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã
                    Rua Conde de Araruama, 425 - Centro

Portaria SMS n° 013/2022                                        Quissamã 06 de Abril de 2022.

O Secretário Municipal de Saúde de Quissamã, no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º  -  Constituir a Comissão Revisora de Internação Psiquiátrica, que será composta pelos 

seguintes membros:

Roberto Nascimento Lopes Filho – Presidente

Leonardo Moreira Manhães – Membro 

Lia Mary Passos de Souza – Membro 

Washington Luiz Teixeira Dutra – Membro 

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia – Membro 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 06 de Abril de 2022.

Nilton Pinto

Secretário Municipal de Saúde

                         
                                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã
                    Rua Conde de Araruama, 425 - Centro

Portaria SMS n° 012/2022                                        Quissamã 06 de Abril de 2022.

O Secretário Municipal de Saúde de Quissamã, no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º  -  Constituir a Comissão de Avaliação Técnica de Materiais e de Serviços Médicos de 

Saúde do Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, que será composta pelos seguintes membros:

NOME COMPLETO COMPONENTES

Adriany Cristina Marques Farmacêutica

Leonardo Moreira Manhães Médico

Jussara Alves Machado Enfermeira

Wallace Santos Enfermeiro

Carla Jacqueline Manhães Bessa Enfermeira

Alessandra da Silva Rocha Enfermeira

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 06 de Abril de 2022.

Nilton Pinto

Secretário Municipal de Saúde
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Gerente Financeiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Coordenador de Recursos Humanos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022

PROCESSO Nº 0060/2022

Homologo a Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, em

favor da EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA-DATAPREV, inscrita no

CNPJ sob o nº 42.422.253/0001-01, referente a prestação de serviços estratégicos de solução

de tecnologia  da informação (TI)  pela DATAPREV,  no valor  total  de R$7.200,00 (sete  mil  e

duzentos reais), conforme Termo de Referência.

Outrossim, autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 08 de abril de 2022.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
239/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 14729/2021, Pregão Presencial nº 
228/2021 – SECLA
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa DG 
ENTRETENIMENTOS PRODUÇÕES & SONORIZAÇÃO LTDA.
4 – Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa 
para prestação dos serviços de locação, instalação e operação de 
equipamentos de sonorização, iluminação de palco e locução para 
atender a programação do verão 2022, no Município de Quissamã, 
conforme termo de referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e remanejamento de 
datas, com fundamento no  Art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93  
c/c Art. 16 do Decreto Municipal nº 1882/2014.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 14 (quatorze) dias.

Quissamã (RJ), 08 de abril de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
240/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 14729/2021, Pregão Presencial nº 
228/2021 – SECLA
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PCP 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.
4 – Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa para 
locação de gerador para atender a programação do verão 2022, no 
Município de Quissamã, conforme termo de referência que integra 
este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e remanejamento de 
datas, com fundamento no  Art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93  c/c 
Art. 16 do Decreto Municipal nº 1882/2014.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 14 (quatorze) dias.

Quissamã (RJ), 08 de abril de 2022.
 

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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